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INDICAÇAON . . 2019
(Do Senhor Deputado DANIEL DONIZET)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal que, por intermédio da
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil-NOVACAP, a
Pavimentação Asfáltica no Condomínio
Residencial Vitoria, na Região
Administrativa de São Sebastião- RA
Xlv.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo :li
143 do seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal que, por i;
intermédio da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, a B
Pavimentação Asfáltica no Condomínio Residencial Vitoria, na Região Administrativa e
de São Sebastião- RA XIV. «
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JUSTXFiCAÇAO

A presente Indicação tem por finalidade atender o pleito dos moradores do l.
Condomínio Residencial Vitória. Trata-se de justa reivindicação dos moradores daquela !
região, que lutam por melhorias, os impactos positivos são muito expressivos,
salientando-se a melhoria da qualidade de vida para todos os beneficiados com esta

A falta da pavimentação asfáltica dificulta a circulação segura dos veículos,
motos, bicicletas e pessoas. No período da seca, o excesso de poeira junto com o ar
seco do DF, causam as doenças respiratórias, principalmente nas crianças e idosos.
No período da chuva é a vez da lama que impede o trânsito dos veículos. Essa via é
diariamente usada pelos ânibus escolares que têm grande dificuldade de fazer os
percursos necessários para o transporte dos alunos.

medida

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

111:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

F)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

11121] CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLD

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:jCT-MU (art. 69-D/RICLDF)

Em io/l0/2019 14:50

Lucas Demetrius Kontoyanis
Accoccnr Fcnori=l

Selar Protocolo Legislativo
1. BZD..-N'.z.J:lgé../..2aÚ.
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